
Possibilidade  de  o  Conselho  Municipal  do  Patrimônio  Artístico  e  Cultural  de  Jundiaí
(COMPAC) realizar processo de tombamento da Cabana Espirita São Jorge, localizada na
Rua Tenente Ari Aps, nº 29 (Vila Vianelo) CEP 13207-110.

Considerando o valor histórico e cultural da Cabana Espirita São Jorge

para a memória afetiva e social da cidade de Jundiaí, sendo um dos pontos tradicionais de

convivência e identidade comunitária do bairro da Vila Vianelo;

Considerando  que  o  tombamento é  um  instrumento  legal  que  visa

preservar  bens  de  reconhecido  interesse  histórico,  arquitetônico,  artístico  ou  cultural,

garantindo sua proteção contra descaracterizações ou demolições;

Considerando,  ainda,  que  a  preservação  desse  patrimônio  contribui

para  manter viva a história local,  valorizando os espaços que representam a cultura, as

tradições e o modo de vida jundiaiense,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  possibilidade  de  o  Conselho  Municipal  do

Patrimônio Artístico e Cultural de Jundiaí (COMPAC) realizar processo de tombamento da

Cabana Espirita São Jorge, localizada na Rua Tenente Ari Aps, nº 29 (Vila Vianelo) CEP

13207-110.

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código ADB1-ADCE-8B0C-BDDB

INDICAÇÃO Nº 3734/2025

DESPACHADA
36ª Sessão Ordinária - 11/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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